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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PFRínnn- 1999 A 2000

PRESIDENTE: JUAREZ TAVARES M VTTA VICE-PRESinENTE-/U^CÍDES CARRILC CA I CEDO

1? SECRETÁRIO: ALEXa\NDRE BASTOS 2° SECRETÁRIO- RR A 2 2A0GTT0

lEITlIRA- / CX / èíASSUNTO:

PROJETO DE LE5 N^ 33/2000
1^-DISCUSSÃO: / 1

INICIATIVA:

EDIL SEBASTIÃO ARY CORRÊA
2! DISCUSSÃO:. 7_
APROVADO POR:

HISTÓRICO:

AIÜCRIZA O PODER EXECUTIVO A

.'CCNTRATAR PRFESSCRE3 DO ENSINO

FliMDANENTAL,

^  n " O pedido DE VISTA:

X  I I I UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

.Ver.:.

.Ver:

.Ver:

PARECER DA COMISSÃO DE:

1^1 Constituição, Justiça e Redação^

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Públicos
□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social
□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

ilti i»»o LEÍ-»í-\ /-\ I ̂ r*

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA: ./_ ./_

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .u
V

PRCJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..s

PROTOCOLO GERAL.s

DATA PROTOCOLO..g

33/2000

2Ó7/2000

10/02/2000

Autoriza o Poder Executivo a

CONTRATAR PROFESSORES DO ENSEVO

Fundamental.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo

autorizado a contratar professores do ensino fundamental - alfabetização para
adultos.

Art. 2° - Estes professores irão lecionar
nos centros comunitários das comunidades para adultos e adolescentes.

Art. 3° - A verba destas contratações e
despesas sairão da Secretaria Municipal de Educação, podendo fazer convênio
com o Governo do Estado.

publicação.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim- ES, 09 de fevereiro de 2000.

S^ASTÍAO ARY ÇORRÊA
Vereadoi

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜG-11G
TEL/PABX; [G27] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 0^

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Todos nós sabemos que em nossa cidade existe um alto número de analfabetos
e que na época não puderam estudar e que hoje a falta de saber, pelo menos,
escrever o nome traz um prejuízo muito grande à auto-estima do cidadão,
deixando complexo e até mesmo fazendo com que ele se sinta inferior às
pessoas que o cercam.

Cachoeiro de Itapemirim -ES, 09 de fevereiro de 2000.

SEBASm'(5 Ary Coj

Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO

TEL/PABX; (027) 521-5B22 - FAX; (027] 521-13G9

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



JSE CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM'
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI 033/00

INICIATIVA: Vereador Sebastião Ary Corrêa

À MESA DIRETORA

Senlior Presidente,

A presente proposição "Autoriza o Poder Executivo a contratar
professores do ensino fundamental".

O projeto não se enquadra nas hipóteses de devolução imediata
ao autor, previstas no art. 117 do Regimento Interno, entretanto, gera despesas
e transfere e/ou suplementa recursos do Orçamento Municipal, o que é da
competência privativa do Poder Executivo, como determinam os arts. 48, § 1°,
IV e 49,1 da Lei Orgânica Municipal.

Aconselhamos a remessa da matéria à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, para a devida apreciação.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 18 de Fevereiro de 2000.

loulín Costa

Advogado

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11D
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: (027) 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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■  KjÜCLu SERbL = s 3Ó9/20O0

DATA PROTOCOLOí = í 22/02/2000

\A

N°:DL DATA:

(íkM mPARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR: PlíTO fúi fe
r

l

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o ait. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN" VETON"

PROJ.

RESOL. N°

PROJ

DECR.LEGN" PRAZO VENCIMENTO

0% 1 m -e ?líin Cl Kn1  0?" íte

fflá, / é!fl(jn -V  'ílf/nfL 1í\ rv|o //r 0

cMsaiQ.--0 n IV /< n

(15Ç lanlo,1

n^lm)

Atenciosamente,

/ 2000^^
JUAREZ TAVARES MATA

^residente

V/UCA3

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO DD ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411

EL/PABX; 1027] 521-56ES - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GO-1

ESPÍRITO SAN

4/ •

W-..

/ - i o-



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 33 /2000
INICIATIVA: SEBASTIÃO AEY COREÊA

RELATOR: José Carlos Sabadini

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o poder Executivo a ooritratar

Professores do Ensino Eundamental.

VOTO DO RELATOR:

O projeto esi^vMe^íár, quanto aos aspectos inerenteà ai
pela rejeição dáMaléna.

V'%
VOTO DO PI^ilfíg^TÉ:
Voto com o relatbrD.

úT;-. Í/7>V
VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator , (V

DECISÃO:
A Comissão, por unani , votou pela rejeiçãoídãmatéria.

r-;-

*  j i""-

-í

issão. Voto

Sala das Comissões, em de de 2000

ALMIR

JOSÉ

TE DOS SANTOS - Presidente

ADINI - Relator

ELI

C O

RREI - Membro

ÇeMes
1UA BARÃO DO rrAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3CC-11C
"EL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX; [27] 521-5753 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: cannara.cdiOtBrra.com.br



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N° 160/2000

Em 05 de dezembro de 2000.

DOCUMENTOS GhP.

NUMERO PROPPICL .s

PROTOCOLO; GERAI... s

BATA PROTOCOLO. 5

láO/2000

4432/2000

05/12/2000

Ao Edil

Sebastião Ary Corrêa

I  /:■
UxL'/; ■ •

.i/|
Senhor vereador, -

.  rmm:
Casa de Leis,
anexo.

L.

rimento ao artigo 117, VIH, fJôíRpgimènto Interno desta
^íilVendo os Projetos de Liei hlás, 194 e 242/2000, em

'i/, '•

Atenci ente.

Juarez Tavares Mata
Presidente

JA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S300-110
EL/PABX: [27] 521-5022 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdiOterra.com.bn
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